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PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2024

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATOS
DE MINAS E O  CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE DE MOREIRAS

Termo aditivo ao Termo de Fomento nº 03/2024, celebrado em 02 de fevereiro de 2024,
que  entre  si  fazem  o  MUNICÍPIO DE PATOS  DE MINAS,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
18.602.011/0001-07, com sede a Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado
nesta cidade de Patos de Minas-MG, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Luís Eduardo Falcão Ferreira,
brasileiro, portador do CPF nº ***.351.***-**, Carteira de Identidade nº MG-**.269.*** SSP
– MG, residente e domiciliado nesta cidade e o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO  DA  COMUNIDADE  DE  MOREIRAS,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
23.089.170/0001-90, com sede na Fazenda Moreira, S/N, Zona Rural, município de Patos de
Minas/MG, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada
pela  presidente  CARLA APARECIDA GOMES NASCIMENTO, nacionalidade  brasileira,
portadora  do  C.P.F  n°***.279.***-**,  Carteira  de  Identidade  n°  MG-**.621.***  PC/MG,
residente e domiciliado na Fazenda Moreiras, Área Rural, no município de Patos de Minas,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Fomento,  regendo-se  pelo  disposto  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias n° 8.473 de 24/07/2023 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n°
8.593 de 21/12/2023, Lei Municipal de Repasses Financeiros de Subvenções, Contribuições e
Auxílios  nº  8.594 de  21/12/2023,  alterada  pela  Lei  Municipal  n°  8.724 de  29/07/2024,
Decreto  Municipal  nº  4.366/2017  que  dispõe  sobre  as  regras  e  os  procedimentos  para
celebração de parcerias entre  a Administração Direta  e Indireta  do Município de Patos de
Minas e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, na Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2.014 que estabelece o regime
jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em
regime  de  mútua  cooperação,  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse  público  e
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos
de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação
com organizações da sociedade civil; consoante ao processo digital nº 17574-24-PAT-GOV e
mediante as cláusulas e condições seguintes:

    CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRÉSCIMO DE VALOR

O presente  instrumento  tem  por  objeto  o  acréscimo  de  R$57.960,00  (cinquenta  e  sete  mil,
novecentos e sessenta reais), representando 54,3307% sobre o valor total do Termo de Fomento
original,  na  seguinte  dotação  orçamentária:  01.10.01.00.12.364.0005.20448,  UG  01.10.01.00
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  Gestão:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme discriminação abaixo:
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Função: 12, Subfunção: 364, Programa: 0005, Despesa: 3.3.50.41.0000 – Contribuições  Fonte:
01.0500.0000.0000 Recursos Não Vinculados de Impostos. (1.982)

O valor do acréscimo será pago em parcela única

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Proceder às seguintes modificações no plano de trabalho:

Ficam alterados os itens:

3.  Identificação  do  Projeto  /  Atividade -  Inclui-se o  valor  de  acréscimo  Repassado  pelo
Município, altera-se o Valor Total: Valor do acréscimo Repassado pelo Município R$57.960,00
(cinquenta e sete mil,  novecentos e sessenta reais)  e o Valor Total  passa a ser R$ 164.640,00
(cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais); Altera-se o Período de execução para
05/02/2024 a 13/12/2024.

6. Plano de aplicação e cronograma físico – financeiro – A Prestação de Serviço Pessoa Física
ou Jurídica, sofre inclusão do valor de R$57.960,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta
reais) e altera-se o  Valor Total R$ R$ 164.640,00 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e
quarenta reais);

6.1.3 Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica – Inclui-se as despesas para transporte nos
meses de setembro, outubro, novembro e dezembro, no total de R$57.960,00 (cinquenta e sete mil,
novecentos e sessenta reais). Altera-se o subtotal para R$ 164.640,00 (cento e sessenta e quatro
mil, seiscentos e quarenta reais). 

Total Geral -  Altera-se o valor para R$ 164.640,00 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e
quarenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

A vigência do Termo de Fomento originário é prorrogada até 31/12/2024.

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Termo de  Fomento  e  plano  de
trabalho originário bem como os aditivos e apostilamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados
deve atender às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a
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legislação aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção
de Dados” ou “LGPD”).

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL providenciará a publicação do presente
Termo Aditivo no Diário Oficial do Município. 

E, por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo  juntamente
com as testemunhas abaixo que também o subscrevem.

___________________________________________
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS
Luís Eduardo Falcão Ferreira
Prefeito Municipal 

___________________________________________
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE DE 
MOREIRAS
Carla Aparecida Gomes Nascimento
Presidente
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2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 05 de August de 2024, 15:56:10

02 Aug 2024, 17:53:17
CÍDIA COSTA VARGAS Aprovou - Email: controladoria@patosdeminas.mg.gov.br - IP: 138.0.66.22 (138-0-66-22-
static.onnettelecom.com.br porta: 28374) - Documento de identificação informado: 034.296.356-24 - DATE_ATOM:
2024-08-02T17:53:17-03:00

05 Aug 2024, 11:06:19
ALANNA MARTA OLIVEIRA REIS Assinou como testemunha (91561e2b-a6a1-4868-9b9d-f81250075f7a) - Email:
alanna@patosdeminas.mg.gov.br - IP: 187.68.24.56 (187-68-24-56.3g.claro.net.br porta: 1072) - Documento de
identificação informado: 059.408.386-93 - DATE_ATOM: 2024-08-05T11:06:19-03:00

05 Aug 2024, 14:16:44
FABIANA DE SANT ANNA MIRANDA EGUCHI Aprovou (26ba4f65-7f78-4c97-8ac3-fac1efa13dd2) - Email:
fabianaeguchi@patosdeminas.mg.gov.br - IP: 138.0.66.22 (138-0-66-22-static.onnettelecom.com.br porta: 29120) -
Geolocalização: -18.6050333 -46.5066452 - Documento de identificação informado: 045.083.766-14 - DATE_ATOM:
2024-08-05T14:16:44-03:00

05 Aug 2024, 15:17:15
MARCO AURELIO NASCIMENTO Assinou como parte - Email: cdcdemoreiras@gmail.com - IP: 177.85.0.226
(226-0-85-177.static.onnettelecom.com.br porta: 56618) - Documento de identificação informado: 038.961.696-61
- DATE_ATOM: 2024-08-05T15:17:15-03:00

05 Aug 2024, 15:27:44
LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA Assinou como parte (6ed65cfe-cd52-4bc0-a294-4b4038d8a7e9) - Email:
documentos.gabinete@patosdeminas.mg.gov.br - IP: 138.0.66.22 (138-0-66-22-static.onnettelecom.com.br porta:
40770) - Documento de identificação informado: 056.351.466-35 - DATE_ATOM: 2024-08-05T15:27:44-03:00

Hash do documento original
(SHA256):7e8080f806f1857f3d08a56a34344b766076062e31d25e6a57a7fdd82d2bbbf3
(SHA512):a63b2b0fb751e2605c6b005647cf6d3d94c9ea25cce30f7580eca3d233c7d11f3dc41449c309d41287eff156d319c727e336a5a801fe38dac3c01cfa0b65f3f3

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

https://www.google.com.br/maps/search/-18.6050333 -46.5066452


DOM.PATOSDEMINAS.MG.GOV.BR ANO V – Nº 1167 – Edição Extraordinária PATOS DE MINAS, TERÇA-FEIRA, 6 DE AGOSTO DE 2024

SUMÁRIO

Secretaria Municipal de Administração ……………...………...…...….... 01

Secretaria Municipal de Governo ……………………………...…...….... 01

DIÁRIO DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Administração

Expediente

DECRETO DE 6/8/2024 
   
EXONERA JOSE WILSON AMORIM 

O Prefeito do Município no uso das atribuições que lhe confere e de conformidade com 
o artigo 54 inciso I da Lei Complementar 002/90 e a vista do ofício nº 188/2024 –  
Gabinete de 5/8/2024, 

D E C R E T A:

Art.1º Exonera-se, ex-ofício, JOSE WILSON AMORIM, Matrícula 35875, portador(a) 
do CPF n.º  502.028.206-53, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
OBRAS PUBLICAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS, a partir 
de 6 de agosto de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de agosto de 2024. 

LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Governo

Expediente

Termo  de  Responsabilidade  de  Adoção  10/2024,  Adotante:  Salinha  Patos  Serviços 
Educacionais Ltda. Objeto: Tem por objeto a adoção do seguinte equipamento público, 
no  âmbito  do  Programa  Viva  Patos:  ROTATÓRIA -  localizada  na  confluência  das 
Avenidas Padre Almir Neves de Medeiros e Paracatu, entre as quadras 12 e 23 do setor  
14, no bairro Centro.  Vigência:  05/08/2024 a 05/08/2029. Patos de Minas, 06 de agosto 
de 2024. Luís Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

1º Aditivo ao Termo de Fomento 03/2024, Organização da Sociedade Civil: Conselho 
de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Moreiras. Objeto: Tem por objeto 
o  acréscimo  de  R$  57.960,00  (cinquenta  e  sete  mil,  novecentos  e  sessenta  reais), 
representando 54,3307% sobre o valor total do Termo de Fomento original, alteração no 
plano de trabalho e prorrogação da vigência até 31/12/2024, Assinatura: 05/08/2024. 
Patos  de  Minas,  06  de  agosto  de  2024.  Luís  Eduardo  Falcão  Ferreira,  Prefeito 
Municipal.

CONTEÚDO

O  conteúdo  publicado  é  de  inteira  responsabilidade  de  seus  emissores:  Órgãos 
Públicos, Entidades e, demais interessados. Qualquer dúvida ou solicitação de errata  
deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre como 
contatar  o  órgão  emissor,  telefone:  (034)  3822-9680  –  Diretoria  de  Comunicação 
Social.

DIÁRIO OFICIAL DE 
PATOS DE MINAS

Endereço: Rua Doutor José 
Olympio de Mello, 151 – Bairro 
Eldorado – Patos de Minas/MG.

Telefone: (34) 3822-9680.

LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA
Prefeito Municipal

CAROLINA FILARDI TAFURI
MÁRCIA CHRISTINA DE S. O. CAIXETA

Diagramação

Órgão Oficial do Município de Patos de Minas, criado pela Lei n.º 7.687 de 28 de  
novembro  de  2018  e  regulamentado  pelo  Decreto  Municipal  n.º  4.703,  de  03  de 
outubro de 2019.
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